
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO:  

OBJETO: Serviço de Buffet em evento que será realizado nos dias 03, 04 e 05 

de Novembro de 2017 na cidade de Caibi –SC  para realização da  AGRO 

CAIBI. 

Item  Unid Descrição dos serviços Valor global 
proposto  

1 Serviço Buffet compreendendo crepes doces e 
salgados; churros; morango com 
chocolate; maça do amor; kapeta; 
batidas; sucos; bebidas destiladas e 
caipiras incluindo todo material 
necessário para servir o Buffet . 

 

 

OBS: A Contratada deverá pagar para o Município de Caibi o valor Mínimo 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para prestação dos serviços.  

 

A empresa deverá entregar a proposta com envelopes lacrados até as 

08:30 horas do  dia 21/09/2017 na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Caibi-SC. 

 

A proposta deverá conter os dados da empresa e ser assinada pelo 

representante legal. 

 

A empresa vencedora deverá entregar as seguintes certidões para 

realização do contrato:  
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional através da apresentação 
de Certidão Negativa relativa a Divida Ativa da União e aos tributos federais; 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos da sede da licitante; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos do domicilio ou sede da licitante 
d) Prova de regularidade perante o FGTS através de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos expedida pela Caixa Econômica Federal; 
e)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; site www.tst.jus.br 
f) Declaração, assinada por quem de direito, por parte do licitante, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos,  
g) Contrato Social da empresa  
 
OBS: Se a empresa for Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
apresentar a certidão Simplificada da Junta com validade de 90(noventa) dias. 

http://www.tst.jus.br/

